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Deliberação (extracto) n.o 3734/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 30 de Agosto de 2005, por subdelegação:

Clarisse Isabel da Costa Menezes — autorizada a celebração de con-
trato de trabalho a termo certo para o exercício de funções equi-
paradas às de enfermeiro de nível 1, por três meses, renovável
por igual período, dezanove horas semanais, ao abrigo dos n.os 3
e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro,
aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11
de Março, com a nova redacção introduzida pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de Sobral
de Monte Agraço, com efeitos a 26 de Setembro de 2005. (Não
carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

28 de Outubro de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela
Peleteiro.

Deliberação (extracto) n.o 3735/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 30 de Agosto de 2005, por subdelegação:

Ágata Erica Baptista Lopes — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo, para o exercício de funções equiparadas
às de enfermeira de nível 1, por três meses, renovável por igual
período, trinta e cinco horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4
do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado
nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março,
com a nova redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde da Graça, com efeitos
a 6 de Setembro de 2005. (Não carece de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

28 de Outubro de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela
Peleteiro.

Deliberação (extracto) n.o 3736/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 14 de Julho de 2005, por subdelegação:

Marta Isabel Correia Gaio — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo, para o exercício de funções equiparadas
às de enfermeira de nível 1, por três meses, renovável por igual
período, dezoito horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do
artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado
nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março,
com a nova redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de Torres Vedras, com
efeitos a 25 de Julho de 2005. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

28 de Outubro de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela
Peleteiro.

Deliberação (extracto) n.o 3737/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 30 de Agosto de 2005, por subdelegação:

Yisel Harnandez Alba — autorizada a celebração de contrato de tra-
balho a termo certo, para o exercício de funções equiparadas às
de enfermeira de nível 1, por três meses, renovável por igual período,
trinta e cinco horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A
do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos
do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, com a
nova redacção introduzida pelo Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de
Abril, para o Centro de Saúde da Alameda, com efeitos a 15 de
Setembro de 2005. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

28 de Outubro de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela
Peleteiro.

Deliberação (extracto) n.o 3738/2005 — AP. — Por deliberação
do presidente do conselho de administração da Administração Regio-
nal de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, por subdelegação, em 30
de Agosto de 2005:

Cátia Cristina Contente André — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo, por três meses, renovável por igual
período, dezanove horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do
artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado
nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 68/2000, de
26 de Abril, para o exercício de funções equiparadas às de enfer-
meira de nível 1, para o Centro de Saúde dos Olivais, com efeitos
a 6 de Setembro de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

28 de Outubro de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela
Peleteiro.

Deliberação (extracto) n.o 3739/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 30 de Agosto de 2005, por subdelegação:

Maria Rosália Fernandes Batista Bagulho — autorizada a celebração
de contrato de trabalho a termo certo para o exercício de funções
equiparadas às de auxiliar de apoio e vigilância, por três meses,
renovável por um único e igual período, em regime de trinta e
cinco horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A
do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos
do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado
pelo Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de
Saúde de Loures, a partir de 19 de Setembro de 2005. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

31 de Outubro de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela
Peleteiro.

Deliberação (extracto) n.o 3740/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 30 de Agosto de 2005, por subdelegação:

Manuela Silva Perdigão — autorizada a celebração de contrato de
trabalho a termo certo para o exercício de funções equiparadas
às de assistente administrativa, por três meses, renovável por um
único e igual período, em regime de trinta e cinco horas semanais,
ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93,
de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde da Venda Nova, a partir
de 19 de Setembro de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas.)

31 de Outubro de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela
Peleteiro.

Deliberação (extracto) n.o 3741/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 30 de Agosto de 2005, por subdelegação:

Ana Sofia Paraíso Ferreira Lopes — autorizada a celebração de con-
trato de trabalho a termo certo para o exercício de funções equi-
paradas às de assistente administrativo, por três meses, renovável
por um único e igual período, em regime de trinta e cinco horas
semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei
n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do
Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro de Saúde do Lumiar,
a partir de 19 de Setembro de 2005. (Isento de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

31 de Outubro de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela
Peleteiro.

Deliberação (extracto) n.o 3742/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 30 de Agosto de 2005, por subdelegação:

Bernardo Anselmo de Feurly Caldas e Fernandes Pires — autorizada
a celebração de contrato de trabalho a termo certo para o exercício
de funções equiparadas às de assistente administrativo, por
três meses, renovável por um único e igual período, em regime
de trinta e cinco horas semanais, ao abrigo dos n.os 3 e 4 do
artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15 de Janeiro, aditado
nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 53/98, de 11 de Março,
alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000, de 26 de Abril, para o Centro
de Saúde do Lumiar, a partir de 19 de Setembro de 2005. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

31 de Outubro de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela
Peleteiro.

Deliberação (extracto) n.o 3743/2005 — AP. — Por deliberação
do conselho de administração da Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo de 30 de Agosto de 2005, por subdelegação:

Maria Aurora Pinto Ramos — autorizada a celebração de contrato
de trabalho a termo certo, para o exercício de funções equiparadas
às de telefonista, por três meses, renovável por um único e igual
período, em regime de trinta e cinco horas semanais, ao abrigo
dos n.os 3 e 4 do artigo 18.o-A do Decreto-Lei n.o 11/93, de 15
de Janeiro, aditado nos termos do artigo 2.o do Decreto-Lei
n.o 53/98, de 11 de Março, alterado pelo Decreto-Lei n.o 68/2000,
de 26 de Abril, para o Centro de Saúde de Loures, a partir de
19 de Setembro de 2005. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

31 de Outubro de 2005. — A Coordenadora, Maria Manuela
Peleteiro.


